Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 702/82

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a abrir um Crédito Suplementar de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), para atendimento de serviços da pavimentação, no elemento e Unidade Orçamentária abaixo especificados:

0801 - Departamento de Serviços Urbanos

4000 - Despesas de Capital

4100 - Investimentos

4110/081 - Obras e Instalações ........................................ Cr$ 3.000.000,00

Art. 2º - O Crédito Suplementar de que trata o artigo 1º, correrá por conta do Excesso de Arrecadação verificado no presente exercício.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 10 de Setembro de 1982.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

